
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal ge Coxim

LEI No 930/05 DE 14/05/59

“Cria o Fundo Municipal de Desen-
volvimento Rural (FMDR), e
outras providências.

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO
BO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz eaber que à
CAMARA MUNICIPAL, APROVA e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. to - Fica criado o Fundo Hunicipal de Pesenvolvi-
mento Rural - FMPR, órgão captador e aplicador

dos recursos a serem utilizados segundo as deliberações do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

  ârt. 2o —- Os recursos financeiros do Fundo Hunicipal de
Desenvolvimento Rural (FMDR), serão destinados a

incentivar os pequenos produtores rurais, com vistas a eleva-
ção dos Índices de produção e produtividade, através do desen-
volvimento integrado e sustentável, bem como a melhoria da sua
condição sócio-econômica, nos programas e projetos preconiza-
dos to Plano Municipal de Desenvolvimento Rural.

  
Art. 30 - + ursos financeiros do Fundo  Muni-

cipal SE! vimento Rural -— EMBE.   
 

1 - As dotações anuais, constantes do Crçcamento do
erba dicionais estabele

a E ici
II - convênios, acor-

dos e contratos celebrados com instituições pri—
blicas e privadas:

III —- doações, legados e contribuições:

IV — os recursos oriundos de Operações de Crédito e
de Aplicações no Mercado Financeiro:

Y — o pagamento dos
recursos do F
prestados pelo
neinoramentos da atividade agropecuár
eipios
    



»)
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VI — recursos decorrentes da alienação de materials,

bens cu equipamentos considerados ingerviveis
de propriedade do Fundo Municip.als

VII - Outros recursos, de qualquer origem, que lhe &
jam transferidos.

io — O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural obede-
cerá as normas prescritas nos artigos 71 a 74 da Lei

Federal no 4.320, de 17 de março

EZo — Fica o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
autorizado a efetuar aplicações financeiras no eis-

ma oficial, dos recursos que trata este art igo, desde que
o venha a interferir cu prejudicar as atividades do mesmo.

  
caô a qualquer titulo dos recur-
Fundo Municipal de Desenvolvimen-

u 5
sos financeiros do

E com pagamento de pessoal.to Rural em despesas Are. saldos financeiros do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural, apurados no Balanço dofina) de cada Exercici se automaticamente transferidos

para o Exercicio segu 
Art. Do — No último trimestre de cada ano,

previsão orçamentária para
com base na estimativa da expressão da Despesa, a partir do que será elaborado
aprovado pelo Conselho de Administração,tas E E

  riamentos, com recursos do Fundo  Muni-
esenvolvimento Rural, seguirão as se- «imo de financiamento de 03 (três) ano

Iã - Carência, a critério do Conselho de
são, limitado no máximo em 01 (hum)  

Iii - Pagamento do financiamento. sob uma des formas
abaixo, previamente acordada entre o Fundo e o
mutuário:  
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&)> pela troca com produtos agropecuários.

À quantidade de produto & calculada
dividindo-se o valor do financiamento pelo
Preço, na data da contratação. A quantida-
de de produto Po é calculada
dividindo-se a quantidade total pelo mime-

mm Euim

 

O valor da parcela
debitando-se ao saldo deve O reajuste
pela variar referencial aprovado pelo
governo federal, no primeiro dia útil de
cada mês, e dividindo-se este valor pelo
número de parcelas & Pagar.

calculada  
   

 

q Pela equivalência em produto.

 
À quantidade do produto & calculada

dividindo-se o valor do financiamento, pelo
preço do produto e, o resultado, pelo mimero
de parcelas. No ato do Pagamento, a aquanti-
dade de produto é multiplicada pelo preço
vigente, na data em e o mesmo ocorrer.

lo — O preco do produto sera estabelecido:

&) Pelo preço minimo oficial, para produtos am-
parados pela política de Preço minimo, do
governo federal:

bj Pelo preco do mer
parados pelo pol
governo federal;

Emado, para produtos não
os do

ca
itica de preços minim

“o.— O preco do mercado sera” e
aritmética dos preços col

moradores dos produtos, a ser
o Conselho de Administra

abejecido pela media
5 em pelo menos 03
stabelecidos previa- ão.a

ndo-se a variacaõ30 — O reajuste e calculado Li &

fo la governo federal.
i

referencial que r» definida pe

te parcial (percentagem de 
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ma e/ou Projeto, elaborado

Por pro da área, destacando a viabili-   

dade têc e RR

Art. 7o — + ão dos produtos, insumos e ser-
viços a serem financiados, serão estabeleecidos

pelo Conselho de Administração. ouvido o Conselho Municipal
de Desdia cof Rural.

icação e devolução dos recursos  fi-
Enanciados que não cumprirem as disposições

contratuais acarretará a rescisão do contrato com a devolução
in valores recebidos, legalmente corrigidos, acrescidos de

Jensfícios serão pactuados através de con-
| o Fundo Municipal de Dessenvolvimen-

Da

 

— Às subvenções com recursos financeiros da
Fundo Municipal de Desenvolvimento Burasl, serão

pelo Conselho de Administração para aprovação oiicipal de Desenvolvimento m 
Parágrafo Unico - Berá estabelecido através de Resolução

do Conselho de Administraçã contendo:
sticas dos beneficiários, qual Programa e/ouer à ;

   

ârt. 11 - São beneficiários do Fundo Municipal de nesenm
volvimento Rural, cB pequenos produtores rura

individualmente ou organizados em associações, hspsraidao
“ut grupos informais, proprietários ou não, que atendam aos
seguintes requisitos:

 

1 —- Detenham, individunlmente cu em conjunto com
seus dependentes, dominio ou Posse de &rea de
até 04 (quatro) módulos fiscais, em unidade
isolada cu continua;

pes [a I E
pb
sidam no estabelecimento rural ou em comuni- 
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Art. 12 - O Fando Municipal de Dm  esenvolvimento Rural
será administrado Por um Conselho de Administra-E -funçã 7  Municipal de Agricultura:

bj) Secretário Municipal de Financ 
esidente do Gindicato Rural;

d) Presidente do Sindicato dos TrabalhadoresÀ És

Rurais:

E) Gerente Local do Escritório da EMPABR/MS.

Art. 13 - à administração su

      

uperior do Fundo
Desenvolvimento Rural será exercido

lho de Administr ão, a quem cabe:

1 — Fixar as diretrizes cper 
    X&r norm comple-

mentares, d recur-
Bos fina

IIZ - os Pla recursos fi-E
IV — &s atividades

de Desenvolvimento
Ccnicos, administrati

x mr ar - a derec ra
VE “CS programas, projetos e contratos de

tentos concedidos pelo Fundo;
VT =

VII —

VIII —
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Parágrafo Unico - O Conselho de Administração reunir-se-
á. ordinariamente, uma vez por mês e,

extracrdinariamente, Senpre aue convocado pelo seu
Presidente ou pela maioria dos seus membros.

Art. 14 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
contará com uma Secretaria Executiva, a quem 

1 - Executar as atividades técnicas, administrati-
vas, financeira e contábeis do Fundos

te I - Analisar as propostas de programas e/ou proje-
tos encaminhados ao Fundo:

III - Elabor
dos recu  IY —- Apresentar conforme os padrões, normas e PZ

à» OS relatórios técnicos e financeiros sobre
a execução do Fundo:  1E =

1 rss Ra . snesvi — Acompanhar junto Ros agentes financeiros, a mo-
viment das

VII -

VIII -

IX —- Assessorar o Presidente e membros do Conselho
de Administração:

A - Realizar outras tarefas de sua competência.

Art. 15 - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural êe
dotado de autonomia contábil e Financei: e s

guirá as normas estabelecidas pelo Conselho de Administraçã
na forma que dispõe a Lei Federal no 4.920/64, e nas norm
emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado, atendendo às ex
gências legais, inclusive, quanto & prestação de contas.
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do   
EF à

3a Rural mdmg contas Ea
de 

iitãopai

 


